
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 065/2023

“Dispõe sobre a exoneração do Senhor ERNANI LUIZ LADEIA SEGATTO
e dá outras providências.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, através
de seu Presidente, no uso de suas atribuições regimentais previstas no ar-
tigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea “h”, ambos do
Regimento Interno;

Considerando o que consta no Ofício Interno Desligamento de Cargo Co-
missionado – 242/2023, de 03 de fevereiro de 2023, via 1Doc, deste Poder
Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR o servidor ERNANI LUIZ LADEIA SEGATTO a partir
do dia 03 de fevereiro de 2023, do cargo de Chefe de Gabinete da Presi-
dência da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Art. 2º Proceda a Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal
de Cáceres/MT, os cálculos da rescisão de contrato do cargo comissiona-
do exercido pelo servidor comissionado na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 03 de fevereiro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 067/2023

“Dispõe sobre a nomeação da Senhora ISABELA SILVA CAMPOS e dá
outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-
as prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo Admissão de Car-
go Comissionado – 027/2023, de 02 de fevereiro de 2023 (via 1Doc), deste
Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Senhora ISABELA SILVA CAMPOS, inscrita no Cadas-
tro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob nº ***.388.
701-**, para o cargo de Assessor de Gabinete I da Câmara Municipal de
Cáceres-MT, nível CC-05, a que alude o Anexo II da Lei Complementar nº
111, de 10 de fevereiro de 2017, vinculado ao Regime Geral da Previdên-
cia Social-INSS, a partir de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 03 de fevereiro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 069/2023

“Dispõe sobre a nomeação para o cargo público de Técnico em Informática
de provimento efetivo da Câmara Municipal de Cáceres o senhor
MATHEUS VINÍCIUS SIQUEIRA VARGAS, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, con-
siderando a homologação dos resultados obtidos no CONCURSO PÚBLI-

CO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CÁCERES regido pelo EDITAL Nº 01/2022-CMC, em obediência às dispo-
sições regimentais e dando sequência à efetiva investidura dos aprovados
em seus respectivos cargos;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno nº 239, de 02 de feverei-
ro de 2023, e seus respectivos despachos, via 1Doc, deste Poder Legisla-
tivo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR a partir de 06/02/2023, o senhor MATHEUS VINÍCIUS
SIQUEIRA VARGAS, portador da Cédula de Identidade, RG n°
23****62-SSP/MT, para o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, da Câ-
mara Municipal de Cáceres/MT, enquadramento A1, a que alude o Anexo
I do Cargos de Provimento Efetivo, com Escolaridade de Nível Médio, da
Lei Complementar nº. 111 de 10 de fevereiro de 2017 e suas alterações,
vinculado ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município
de Cáceres/MT (Lei Complementar Municipal n° 25/97), para ocupar a va-
ga de imediato.

Art. 2º FICA o candidato descrito no Art. 1º, CONVOCADO a comparecer
ao Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Cáceres, situado
na Rua Coronel José Dulce, esquina com a Rua General Osório, nesta ci-
dade, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data
da publicação desta Portaria, com vistas ao cumprimento dos requisitos
previstos nos itens 3 e 4, do Edital Norteador.

Art. 3ºSe o candidato ora convocado, não se apresentar para cumprimen-
to das exigências previstas no prazo estabelecido por esta Portaria, será
considerada como DESISTENTE do direito de ser nomeada para o cargo
para o qual foi aprovada.

Art. 4º Cumpridas as formalidades legais, considerando apta a candidata,
será empossada na forma da Lei, complementando-se e efetiva investidu-
ra em seu cargo.

Art. 5ºEsta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 03 de fevereiro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CAMARA MUNICIPAL DE CANARANA

PAUTA DA ORDEM DO DIA

Consta da Pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 06 de fevereiro
de 2023, as 19h:

ORDEM DO DIA:

Ø Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 19/2022

Ø De 09 de dezembro de 2022

Ø “Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Complementar 028, de
23 de dezembro de 2002, quanto a duração da Licença para o Desempe-
nho de Mandato Classista, e dá outras providencias”.

Ø Autoria: Executivo.

Ø Regime de Tramitação: Ordinário

Ø Quórum de Aprovação: Maioria Absoluta.

Ø Processo de Votação: Nominal

Ø Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Ø Discussão e votação do Projeto de Lei nº 94/2022.

Ø De 16 de dezembro de 2022
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